
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.612-A DE 2014 

 
 
Escolhe o Sr. Vital do Rêgo Filho 
para o cargo de Ministro do 
Tribunal de Contas da União, nos 
termos do inciso II do § 2º do 
art. 73 da Constituição Federal e 
do inciso II do art. 105 da Lei nº 
8.443, de 16 de julho de 1992. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º É escolhido o Sr. Vital do Rêgo Filho 

para o cargo de Ministro do Tribunal de Contas da União, 

nos termos do inciso II do § 2º do art. 73 da Constituição 

Federal e do inciso II do art. 105 da Lei nº 8.443, de 16 

de julho de 1992, em decorrência da aposentadoria 

voluntária do Ministro José Jorge de Vasconcelos Lima. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação.  

Sala das Sessões, em 9 de dezembro de 2014. 

 

 

 

Deputado MAURO BENEVIDES 

Relator 

 

 


